
 
 
 
 
 
 

Carlos Thiago da Silva 
Agente de Apoio Legislativo 

 

teresina, 11 de fevereiro de 2021.

DE: Plenário
PARA: Assessoria Jurídica

Referência:
Processo nº 15/2021
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 7/2021

Autoria:

EDILBERTO BORGES - DUDU

Ementa: Dispõe sobre a proibição de transporte de mercadorias bem como de reposição nas
gôndolas, remanejamento e cargas internas, em supermercado varejistas e atacadistas,
sobretudo por meio de máquinas empilhadeiras, durante horário de expediente no âmbito do
Município de Teresina e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura Plenária

Ação realizada: Proposição Lida
Descrição: Tendo sido lida na 2ª Sessão Ordinária do Dia 10/02/2021, remeto a Assessoria
Jurídica para manifestação.

Próxima Fase: Emitir Parecer Técnico

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 320037003000390037003A005400 Conferência em http://www.splonline.com.br/cmteresina/spl/autenticidade.


